
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.898. DE 25 DE JANEIRO DE2022'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ä.O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4o, $ $ 1'E 2'.

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ9 DE DoTAÇAo, PARA CoBERTURA DE DESPESAS COM PROJETO DE ELABORAÇÃO DE

cLrMATizAÇeo e ÑrereÇoes Br.Érp¡ces DE AR coNDICIoNADo PARA A CLÍNICA DA

r¡vÍlnxovo HoRIZoNTE.
REF. SOLTCTTAçAO rS+ - r.rNrDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃ,O O¡ S¡ÚOe

PEDIDO

DECRETA:

npeursrÇÄo ,173,644 REMANEJAMENTO

evplncÃo oB BsrnATÉcIA DE s¿Úop oe r'¡virn
MATERIALDE CONSUMO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS

ART. l" - FIçA ABERT9 NO oRÇAMENTo Do ti4tNtciplo, uv cRÉptro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32j10,17 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E

DEZESSETE cENTAVos) NA(s) DorAÇÃo(ons):

1 4.0 1 . 1 0.3 0 I .0 1 s t .ztls ¡vpueCao oe BSrn¡rÉGIA DE S¡Úos o¡ revÍLl¡
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 32.710,17

TOTAL....R$ 32.7 r0,1'l

ART. 2. - A 6SBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAÇÃo p¡,Rcr¡L DA(s) sEcurNTE(s) oo:raÇÃo(Õns) no ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.0r.10.301.0191.2189

3.3.90.30.00
5002

32,710.1'7

TOTAL....R$ 32.710,1'7

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBT ICAçÄO.

Págila I de 2



LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO

VINTE E DOIS,

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DE Ão O¡, CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DIA(S) NO IT¿ÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LTNIDADE DA CASA CIVIL
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